
 

SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,

JUSTIÇA E CIDADANIA N° 8, DE 2024

Requer, nos termos dos arts. 336, II, e 338, IV, do Regimento Interno do Senado Federal,
urgência para o PL 1803/2023, que “altera a Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015
(Código de Processo Civil), para estabelecer que a eleição de foro deve guardar
pertinência com o domicílio das partes ou com o local da obrigação e que o ajuizamento
de ação em juízo aleatório constitui prática abusiva, passível de declinação de
competência de ofício”.
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CCJ

Requeremos, nos termos dos arts. 336, II, e 338, IV, do Regimento

Interno do Senado Federal, urgência para o PL 1803/2023, que “altera a Lei nº

13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), para estabelecer que

a eleição de foro deve guardar pertinência com o domicílio das partes ou com o

local da obrigação e que o ajuizamento de ação em juízo aleatório constitui prática

abusiva, passível de declinação de competência de ofício”.

Sala das Comissões, 8 de maio de 2024.

Senador Weverton
(PDT - MA)

00008/2024
REQ
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